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ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM N° 107/08.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa
Excelência, encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a
presente Proposição, sob o n° \07/08, desta data, e que tem por objetivo dar
denominação a uma Rua localizada no Bairro Colégio como Rua Roque Vieira
Fontão, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito
conhecido e estimado por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente
proposição seja deliberada ao prazo máximo de que trata o § l° do Artigo 45
da Lei Orgânica do Município de lbiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa
Excelência, na oportunidade, nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

OLIVEIRA
Prefeito Municipal

. SR.
VAL ECIR FRIOLI.
DD. RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE mIÚNA.
IBIÚ A/SP.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
. ESTADO DE SÃO P~hJLO-...,.~Z3/ZM

PROJETO DE LEI N° 1 08. '
DE 20 DE OUTUBRO E 2008.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Colégio".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da EstânciaA P R O V A D,1uJística de lbiúna, usando das atribuições que lhe são
~ARA MUNICIPAL D~,ESTltNS'.rJteridaspor Lei;

TURíSTICA DF. 18,·.I~,l\ .:I:~

EM DE . .. : ·~FAZSABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,
;PRC<'· .. ·'ITE I" 3tCi,ET~llsanciona e promulga a seguinte Lei:

:,10

ARTIGO 1° - Fica denominado como "RUA ROQUE
VIEIRA FONTÃO", a Rua sem saída localizada no Bairro do Colégio que
tem seu inicio na Estrada do Bairro Colégio, com extensão de 150 (cento e
cinquenta) metros de comprimento, neste Município.

ARTIGO 2° - Esta lei entra em VIgor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBrlJNA, AOS 20 DIAS DO MÊS DE OlJTUBRO 2008.

Pr a

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura
e afixada no local de costume em 28 de agosto de 2008.

BENEDITO ATUI
Secretário da Administração

APROVADO
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNC:;,

TURíSTICA DE IBIÚNA
FM .U ...DE!JP... ... . ... c 'CU!#.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE IBIÚNAlSP

Luciano Casaburi Ferreira
OFICIAL

Ç~BT~DAODE OBITO

C E R T I F I C o
que~ às folha~ 005-F do livro C n9 012 de Reaistro de Obito.
sob nº de ordem 5.914.~ consta que no dia trinta-e um de janeir~
de. dois mi.l e dois, f oi l evrsdo o assent.o de ROGUE VIEIRA
FONT~O,. f e le c í do no d í a trinta e um de janeiro de dois mil e
dois (31'OA'2002)~ às quat~o horas~ Em domicilio~ Bairro do
Colégio~ com setenta anos de idade~ casado, do sexo masculino~
de cor branca, Lavrador (aposentado)~ natural de Ibiuna~ Estado
de S§O PaulQ~ nascido no dia vinte e sete de janeiro de mil
nD\.'ecentos e t rí.n t a -e... do.í.s, r·esidente no. Be í r-r-o do CDlégio!,
Ibiuna, Estado de Slo Paulo, filho de ANTONIO VIEIRA FONT~O e
de MARIA VIEIRA DE ALMEIDA, resident.es (ambos falecidos).

o atest.ado de óbit.o foi firmado pelo Dout.or JO~O ALBERTO DE L.
FILIPPINI ~ CRI'1 -45219? que deu como causa dc-. mOrte
BroncDpneumonia~ DPOC, Insuficiencia Cardiaca~ Diabetes?
Acidente Vascular Cerebral.

o seplHlltBment9 foi realizado no cemitério da Paz de Ibiuna-SP~

Foi declarante CASSIO DONIZETE FONTAO.
ObservaçOes: O falec~do era casado com MARIA APARECIDA

FE-RNANDES?dei>:Du (06) seis filhos: CASSID DOI'.JIZETE FOi-.n-AÜ.
JOS~ PEDRO VIEIRA FONTAO, LUIZ ANTONIO VIEIRA FONTAO, NADIR
VIEIRA FONTAO, PAULO VIEIRA FONT~O e LEUDORO VIEIRA FONT~O
todos de maiore5~ deixa bens a inventariar~ n~o deixa
testamento e era eleitor. Dados tirados da certidâo de
casamento L9 B-18 fls 286 e nQ 3003 e verbalmente pelo
dec 1a r"an te.. -»•..-' (?S:'

/~'?~~

~b~~,~,~~i~)~~eV~,:dade e ~o,~:)~~é. /~;.::~?:~:~;~;"'..
'/0,-4"-\ '(,{;-{-;,"'_.-:::.:S).· 0·.v~''.•_(~:t\r·-'

~:::::!~~k(,{J;~2:lc:J!ª"':::\4&~"""",~::""- "...",~/;;-~'.~o':_\""'-c ,...,,:"'1.c'V .• n '1-' • ,.;;. ...:p.. _...,.,
~ .••~ -- {V- ,v,--- (J"" ~r

MENEZE~;\~:::;' e ~0'?i" ~ti\~J'v\;.·~~\:ç.,·-, o (;.~\.~'<}\*~..... .
,••••.\-'ó-~s('7

.~. 'I'

'--
OfICIAL IPESP iOIAl
1l,46 2,29 ll,n

S,los "tolhidos r.l. qui. n! 00046iOJ.
~~lo5 pJijbSpôr v~rDa
·RUA GENERAL WALDOMIRO DE LIMA, 402· CEP:1B150·000 ·IBIÚNAlSP - FONE/FAX: (15) 3248.3262



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-'100 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1 6
www.camaraibiuna.sD.goy.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.b

CERTIOAo:
Certifico que o Projeto de Lei n2. 523/2008 de autoria do Chefe do
Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da Câmara no
dia 22 de outubro de 2008, e foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia 28 de outubro de 2008, extraídas e entregues
fotocópias aos Srs. eadores.
Certifico mais, Pr jeto de Lei nº. 523/2008 encontra-se à
disposição d com sões para exararem parecer conforme
despacho éj r. Presi ente.
Ibíúna, d outubro e 2008.
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
RUI!Mauricio Barbosa Tavares [lias. 314 - HII~O·OOO- lblúne -. SP.• - Fone/Fax: (I~I 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: carnaraibiuna@carnaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 523/2008
AUTORIA - CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR FERNANDO VIEIRA BRANCO
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação
desta Casa de Leis no dia 22 de outubro de 2008 o Projeto de Lei nO.523/2008
que "Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Colégio."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a
proposta original, quanto a sua competência, sob a legalidade e
constitucionalidade, emite parecer favorável pela tramitação regimental. pois a
proposição tem o objetivo de denominar rua localizada no Bairro Colégio,
homenageando o Sr. Roque Vieira Fontão.: prestando com isso uma justa
homenagem a esse ilustre senhor, de familia tradicional no bairro, muito estimado
e querido por todos.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois
visa denominar uma rua, com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
Ê o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO,

EM 04 DE NOVEMBRO DE 2008.

FERNA O
RESIDENTE DA DAÇÃO

CJ.~~~JI;UIMARÃES
DE FINANÇAS E ORÇA

~,~~:oJtJjDE OLIVEIRA
RO

VES DE SOUZA
~~ERJESH~NTE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUas.Jl4 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - Fone/Fu: (15) 3241-1266

www·camaraibiuna.sp.l!ov.bre-mail: camaraibjuna@camaraibjuna.sp.goy.br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.bre-maU:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

CERTIDAo:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 523/2008 recebeu no expedien
da Sessão Ordinária do dia 04 de novembro de 2008, o parece
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças
Orçament ,e bras, Serviços Públicos e Atividades Privadas.
Certifico ais, e face do apresentado faço a juntada ao respectivo
Projeto para po terior tramitação, conforme deliberação do Sr.
Presi nte.
Ibiún, de nov mbro de 2008 .•
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APROVADO
Cf.H.ARA MUNICIPAL DA EsrANCIA

TURisTICA DE IBIUNA
EM .~.r....DE 1I11.V.et!1B~ DEe.P.~f

PRESlqEN7
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
reciação desta Casa de Leis no dia 17 de outubro de 2008 o Projeto de Lei n'.

522/2008 que "Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências ";
Considerando que o Chefe do Executivo protocolou pa

apreciação desta Casa de Leis no dia 17 de outubro de 2008 o Projeto de l.ei nO.
524/2008 que "Institui no Municfpio da Estância Turística de Ibiúna, o dia 20 (vinte) e
novembro, em homenagem ao Dia Nacional da Consciência Negra e dá out
providências."; \~ .....•.!I.

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 22 de outubro de 2008 o Projeto de Lei n'.
523/2008 que "Dispõe sobre denominação de uma rua no Bairro Colégio.";

Considerando que o Chefe do Executivo apresentou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 22 de outubro de 2008, o Projeto de Lei n'.
526/2008 que "Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. ":

Considerando que o Vereador Paulo Kenji Sasaki
apresentou no dia 28 de outubro de 2008 a Proposta de Emenda nO. 03/2008 à Lei
Orgânica do Municí pio de íbiúna que "Dá nova redação ao artigo 20 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna. ":

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 17 de novembro de 2008 o Projeto de Lei nO.
529/2008 que "Dispõe sobre denominação de uma rua no Bairro Rio de Una. ";

Considerando a necessária autorização legislativa visando
a abertura de crédito suplementar para o município de Ibiúna receber recursos através de
convênio com a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo para a obra de
construção da Praça do CDHU Santa Lúcia;

Considerando que o feriado municipal do dia 20 de
novembro, em comemoração ao Dia da Consciência Negra possibilitará promover ações
comemorativas alusivas a efemeridade, bem como realizar atividades de conscientização
do real motivo do feriado;

Considerando que a denominação proposta a Rua no Bairro
do Colégio, é de pessoa idõnea, de currículo justo e relevante;

Considerando que a abertura do crédito suplementar é
necessário para que o Gabinete do Prefeito possa disponibilizar recursos para o
pagamento de precatórios até o final do corrente exercício;

~-Considerando que a alteração da Lei Orgânica
especificamente diz respeito a fixação em um ano para os exercentes do mandato da
Mesa Diretora da Câmara, vedada a recondução na eleição imediatamente seguinte,
justificando ainda que o mandato da Mesa da Câmara de um ano torna mais democrático
o gerenciamento do poder legislativo bem como viabiliza o exercício da presidência pelos
diversos segmentos partidários que fazem parte desta Casa de Leis;

Considerando que a denominação proposta a Rua no Bairro
do Rio de Una, é de pessoa idõnea, de curriculo justo e relevante;

Considerando a relevância das proposições acima,
.o.'

conforme justificado;
Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos

Artigos 131, 132 e seus lncisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei n". 522,
523, 524, 526 e 529/2008, e Proposta de Emenda nO. 03/2008 á Lei Orgânica do
Município de Ibiúna colocados em Regime de Urgência Especial; e incluídos para
discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária, sendo os Projetos
de Lei n". 522, 523, 524, 526 e 529/ 008 em discussão e votação única e a Proposta de
Emenda nO.03/2008 á Lei Or • ca do Município de Ibiúna em primeira discussão e
votação.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 25

/.•
.~
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N2. 505/2008
"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro Colégio".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turísti a
de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas po
Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, el
sanciona e promulga a seguinte Lei:
ARTIGO 1° - Fica denominado como "RUA ROQUE VIEIR

FONTÃO". a Rua sem saída localizada no Bairro do Colégio que tem seu início na
Estrada do Bairro Colégio. com extensão de 150 (cento e cinqüenta) metros de
comprimento, neste Município.

ARTIGO 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE
2008.

V(}jdJú~-i~-
VALDECIR FRIOLl

PRESIDENTE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DF: IBll:i\A
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 31~ - Jardim Vergel de Una - IH I ;;0-111111
Ibiúna - Sp_ - Fone/Fax: (I;;) 3241-1266 - 3H8- 7228

www.camaraibiuna.sD.gov.brf-mHil:comaraibiunat.iJcamarlihiuna.~p.go.t·.br

Oficio GPC nO.524/2008 Ibiúna, 26 de novembro e 2008

SENHOR PREFEITO:

~.

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 505/2008, referente ao Projeto de Lei nO. 107/08, nesta Casa
tramitou com o nO. 523/2008 que "Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Colégio.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 25 p passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

. VaJJ;ú~i~-
VALDECIR FRIOLl

PRESIDENTE

,- .

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 25
novembro de 2008 foi apresentado Requerimento de Urgênc
Especial nos termos regimentais ao Projeto de Lei n2. 523/2008
para inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia da mesm L...-.••.••_v
Sessão.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do dia da
Sessão Ordinária do dia 25 de novembro passado o Requerimento
de Urgência Espe,cial foi aprovado por nove votos favoráveis e
uma ausência do Vereador Leôncio Ribeiro da Costa, e devido a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi colocado em
discussão e votação o Projeto de Lei n2• 523/2008 sendo aprovado
por nove votos fa veis e uma ausência do Vereador Leôncio
Ribeiro da Cost
Certifico final nte, q e em virtude da aprovação do Projeto de
Lei n2. 523/ 08 foi aborado o Autógrafo de Lei n2. 505/2008,
encaminha através do Ofício GPC n2. 524/2008 da presente
data.
Ibiúna,2

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.camaraibiuna.Sp.gQv.bre-maU:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br
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